
 

 
 
 
 
 
 
 

 

REQUERIMENTO - GAB/05 Nº 900/2025 
 
Ao senhor 
Ronald Passos Pereira  
Presidente Da Câmara Municipal De Linhares 
 
 

YUPI SILVA, vereador com assento nesta de Casa de Leis, vem respeitosamente 

REQUERER a Vossa Excelência, que seja encaminhado à Secretaria Municipal de 

Segurança, SOLICITANDO, por meio deste, A REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO DE 

VIABILIDADE DA INSTALAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE E UMA PLACA DE 

TRÂNSITO INDICANDO A PROXIMIDADE DE ESCOLA, na comunidade Córrego do Meio 

na região de Humaitá, Escola EMUEF Córrego do Meio. 

 

• Segue imagem da atual situação do local: 
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A instalação do redutor de velocidade e a placa de trânsito indicando a proximidade da 

escola é de suma importância, pois os pais de alunos, funcionários da escola e moradores 

seguem preocupados com o grande fluxo de carros e motos que passam em alta velocidade 

na referida rua. 

Além do mais, há grande circulação de pedestres (Alunos), e os moradores temem por 

acidentes no local devido ao desrespeito com a velocidade e a falta de redutores. 

 
Os “quebra-molas” são projetados com o objetivo principal de reduzir a velocidade dos 

veículos em áreas onde a circulação em alta velocidade representa um risco, garantindo 

segurança aos pedestres, controle de velocidade e prevenção de acidentes. 

 
Sendo assim, a instalação da placa de trânsito indicando a proximidade da escola e o 

“quebra-molas” é importante para cumprir a legislação municipal e garantir a qualidade de 

vida e segurança dos cidadãos, dessa forma, peço que esta medida seja atendida com 

urgência. 

 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição.  

 

Nestes termos,  

P. Deferimento  

 

 

 

 

YUPI SILVA 
Vereador – PSB 
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